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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 029/2026, para contratar 

a empresa HIDRAUCAMBIO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, no valor total de R$ 

4.899,00 (quatro mil e oitocentos e noventa e nove reais), visando a aquisição de peças e prestação de 

serviços para revisão de  300 horas do caminhão placas TQS6E22, com base no Art. 75, inciso IV, 

alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 13 de março de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 030/2026, para contratar 

a empresa HIDRAUCAMBIO PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, no valor total de R$ 

3.660,50 (três mil e seiscentos e sessenta reais e cinquenta centavos), visando a aquisição de peças e 

prestação de serviços para revisão de 1.300 horas do caminhão placas JDL8J67, com base no Art. 75, 

inciso IV, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 13 de março de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 031/2026, para 

aquisição emergencial de medicamentos para os Postos de Saúde, das empresas SANTA MARIA 

MEDICAL – DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, no valor total de R$ 7.767,40 

(sete mil e setecentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos), e de SIDD COMERCIAL 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor de R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais), 

com base no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 13 de março de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Inexigibilidade de Licitação nº 003/2026, para 

contratar a EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS PANTZ LTDA, visando a aquisição de 

passagens para alunos do Ensino Médio da Escola Estadual Cristo Rei, no TRAJETO MURTA – 

CIDADE DE PASSA SETE e de alunos do Programa Crescer Legal, da Escola Municipal Silvano Luis da 

Silva no TRAJETO MURTA – CAMPO DE SOBRADINHO, no valor total de R$ 34.250,00 (trinta e quatro 

mil e duzentos e cinquenta reais), com base no Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

      Passa Sete, 13 de março de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE ADESÃO 

 

  O Município de Passa Sete/RS torna pública a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 046/2024- 

Aditivo 08/2026, Pregão Eletrônico nº 046/2024 do Consorcio Público Intermunicipal da Região do Alto 

Uruguai - CIRAU , visando a aquisição de veículo automotor novo, zero km, tipo pick-up, para a 

Secretaria de Obras, Trânsito e Serviços Públicos, da empresa SPONCHIADO JARDINE VEICULOS 

LTDA, no valor total de R$ 289.374,00 (duzentos e oitenta e nove mil e trezentos e setenta e quatro 

reais). 

 

Passa Sete, 16 de março de 2026. 

 

Mauricio Afonso Ruoso 

Prefeito Municipal 
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